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Luiz Alves (SC), 02 de julho de 2025. 

OF/CTB N.º 015/2025 
 

 
Ao Departamento Estadual de Trânsito de Luiz Alves 
Sr. Thiago Felipe Sutil de Oliveira 

 
 
Assunto: Resposta ao Requerimento 67/2025 da Câmara de Vereadores de Luiz Alves. 
 
 
Prezado Senhor, 
 

Em atenção ao requerimento n° 67/2025, de autoria do vereador Carlos Roberto da 

Luz, vimos, por meio deste, apresentar as informações solicitadas referentes à arrecadação e 

destinação dos recursos das multas de trânsito (40%) , conforme estabelecido no Convênio n° 

028/DETRAN/ASJUR/2022. 

As informações seguem discriminadas nos itens abaixo, conforme solicitado: 
 
 

a) Montante arrecado por exercícío financeiro; 
 

Arrecadação por exercício financeiro - (Convênio de Trânsito - Prefeitura) 

convênio n° 028/2022 

exercício 
 Receita 
arrecadada (a)  

 Convênio de 
Trânsito - 
Prefeitura (40%) (b)  

 Remuneração 
Bancária (c)  

Total da receita 
(Convênio de Trânsito - 
Prefeitura) do exercício 
(d)= (b+c) 

Recursos do 
exercício anterior 
(e) 

2022  R$      233.278,28   R$           93.311,08   R$          6.466,71   R$                     99.777,79   R$           39.414,98  

2023  R$      177.322,96  70.712,85 9.949,09 80.661,94  R$           69.281,97  

2024  R$      203.600,50  81.440,07 7.963,59 89.403,66  R$           58.650,03  

2025*  R$      110.049,07   R$           44.020,61   R$          3.456,21  47.476,82  R$           40.950,63  

 *Valores arrecadados até 31/05/2025      
Obs: Não há arrecadação de multas oriundas de fiscalização eletrônica. 
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b) Saldo financeiro; 

 
Saldo Financeiro - (Convênio de Trânsito - Prefeitura) 

convênio n° 028/2022 

exercício Saldo Financeiro do 
exercício anterior 
(a) 

Entradas 
Financeiras (b) Saídas Financeiras (c)  

Valores 
restituíveis (d) 

Saldo Financeiro do 
exercício em 31/12 
(a+b-c+d) 

2022  R$           39.414,98   R$      99.777,79   R$              63.464,68   R$           396,14   R$            76.124,23  

2023  R$           76.124,23  80.661,94  R$              70.286,00   R$             55,00   R$            86.555,17  

2024  R$           86.555,17  89.403,66  R$           110.051,17   R$           128,84   R$            66.036,50  

2025*  R$           66.036,50  47.476,82  R$              36.419,60   R$        2.096,28   R$            79.190,00  

* Valores do saldo financeiro até 31/05/2025    
 

c) Aplicações por tipo de despesa; 
 

Destinação do recurso (Convênio de Trânsito - Prefeitura) - Exercício Financeiro 2022 
convênio n° 028/2022 

Elemento da Despesa Valor empenhado Pago no exercício 
Insc. em Restos a 

pagar 

Resolução 
875/2022 
Contran 

Material de sinalização visual e afins  R$        10.850,00   R$        10.150,00   R$           700,00  
Art. 4°, 
Inciso X 

Jetons a Conselheiros - Trânsito  R$        17.750,00   R$        17.750,00   R$                    -    
Art. 10, 
Inciso XIII 

Serviços técnicos profissionais  R$        16.800,00   R$        12.953,88   R$        3.846,12  
Art. 10, 
Inciso XXI 

Serviços bancários*  R$        18.831,54   R$        18.831,54   R$                    -    
Art. 10, 
Inciso XVII 

Contribuição previdenciária s/ serv. 
terceiros -pessoa física  R$           2.950,00   R$        62.435,42   R$        4.746,12  

Art. 10, 
Inciso XIII 

Total geral:  R$        67.181,54   R$      122.120,84   R$        9.292,24    
Restos a pagar (exercícios anteriores) pagos no exercício:  R$           1.029,26      

Total pago no Exercício:  R$      123.150,10      
*Compõe o valor de serviços bancários valores referentes às tarifas bancárias e o percentual (5%) destinado ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito (art. 320, §1º, da Lei 9.503/97) 
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Destinação do recurso (Convênio de Trânsito - Prefeitura) - Exercício Financeiro 2023 
convênio n° 028/2022 

Elemento da Despesa Valor empenhado Pago no exercício 
Insc. em 

Restos a pagar 

Resolução 
875/2022 
Contran 

Material para manutenção bens imóveis  R$           9.443,02   R$          9.443,02   R$                -    
Art.10, 
Inciso XIV 

Material de sinalização visual e afins  R$        19.977,40   R$       19.977,40   R$                -    
Art.4°, Inciso 
X 

Jetons a Conselheiros - Trânsito  R$        22.000,00   R$       21.500,00   R$       500,00  
Art. 10, 
Inciso XIII 

Serviços técnicos profissionais  R$        19.200,00   R$             855,30   R$ 18.344,70  
Art. 10, 
Inciso XXI 

Serviços bancários*  R$        20.000,00   R$       11.894,56   R$    8.105,44  
Art. 10, 
Inciso XVII 

Contribuição previdenciária s/ serv. terceiros 
-pessoa física  R$           2.400,00   R$          2.200,00   R$       200,00  

Art. 10, 
Inciso XIII 

Total geral:  R$        93.020,42   R$       65.870,28   R$ 27.150,14    
Restos a pagar (exercícios anteriores) pagos no exercício:  R$          4.019,58      

Valores restituíveis (exercícios anteriores) pagos no exercício:  R$             396,14      
Total pago no Exercício:  R$       70.286,00      

*Compõe o valor de serviços bancários valores referentes às tarifas bancárias e o percentual (5%) destinado ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito (art. 320, §1º, da Lei 9.503/97) 

 

 

Destinação do recurso (Convênio de Trânsito - Prefeitura) - Exercício Financeiro 2024 
convênio n° 028/2022 

Elemento da Despesa Valor empenhado 
Pago no 
exercício 

Insc. em Restos a 
pagar 

Resolução 
875/2022 
Contran 

Material de processamento de dados  R$                 970,00  
 R$              
970,00   R$                      -    

Art.10, 
Inciso XIV 

Material limpeza e produtos de higienização  R$                 247,64  
 R$              
247,64   R$                      -    

Art.10, 
Inciso XIV 

Material de sinalização visual e afins  R$           27.620,90   R$        27.620,90   R$                      -    
Art. 4°, 
Inciso X 

Jetons a Conselheiros - Trânsito  R$           27.000,00   R$        26.000,00   R$          1.000,00  
Art. 10, 
Inciso XIII 

Serviços técnicos profissionais  R$           19.200,00  
 R$           
4.927,38   R$       14.272,62  

Art. 10, 
Inciso XXI 

Serviços bancários*  R$           10.079,00  
 R$           
5.149,43   R$          4.929,57  

Art. 10, 
Inciso XVII 

Contribuição previdenciária s/ serv. terceiros -
pessoa física  R$             2.400,00  

 R$              
800,00   R$          1.600,00  

Art. 10, 
Inciso XIII 
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Aparelhos e utensílios domésticos  R$             1.749,85   R$                       -     R$          1.749,85  
Art.10, 
Inciso XIV 

Equipamentos de processamento de dados  R$             4.373,98  
 R$           
2.968,99   R$          1.404,99  

Art.10, 
Inciso XIV 

Mobiliário em geral  R$           23.101,70   R$        23.101,70   R$                      -    
Art.10, 
Inciso XIV 

Outros equipamentos material permanente  R$             7.817,00  
 R$           
7.817,00   R$                      -    

Art. 10, 
Inciso XXIII 

Total geral:  R$         124.560,07  
 R$        
99.603,04   R$       24.957,03    

Restos a pagar (exercícios anteriores) pagos no exercício:  R$        10.393,13      

Valores restituíveis (exercícios anteriores) pagos no exercício 
 R$                
55,00      

Total pago no Exercício: 
 R$      
110.051,17      

*Compõe o valor de serviços bancários valores referentes às tarifas bancárias e o percentual (5%) destinado ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito (art. 320, §1º, da Lei 9.503/97) 

 

 

Destinação do recurso (Convênio de Trânsito - Prefeitura) - Exercício Financeiro 2025 
convênio n° 028/2022 

Elemento da Despesa Valor empenhado Pago até 31/05 
Empenhado a 

pagar 

Resolução 
875/2022 
Contran 

Diárias no país  R$           2.096,13   R$         2.096,13   R$                     -    
Art. 10, 
Inciso I 

Jetons a Conselheiros - Trânsito  R$        29.000,00   R$       18.500,00   R$      10.500,00  
Art. 10, 
Inciso XIII 

Serviços técnicos profissionais  R$        12.000,00   R$                      -     R$      12.000,00  
Art. 10, 
Inciso XXI 

Serviços bancários*  R$           5.000,00   R$         2.159,71   R$        2.840,29  
Art. 10, 
Inciso XVII 

Máquinas, utensílios e equipamentos diversos  R$           2.830,00   R$         2.830,00   R$                     -    
Art.10, 
Inciso XIV 

Equipamentos de processamento de dados  R$           2.359,89   R$         2.359,89   R$                     -    
Art.10, 
Inciso XIV 

Total geral:  R$        53.286,02   R$       27.945,73   R$      25.340,29    
Restos a pagar (exercícios anteriores) pagos no exercício:  R$         8.345,03      

Valores restituíveis (exercícios anteriores) pagos no exercício 
 R$             
128,84      

Total pago até 31/05  R$       36.419,60      
*Compõe o valor de serviços bancários valores referentes às tarifas bancárias e o percentual (5%) destinado ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito (art. 320, §1º, da Lei 9.503/97) 
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Informamos que os questionamentos constantes nos itens "d", "e" e "f" foram 

encaminhados à Secretaria de Controle, Auditoria e Transparência Púbica. As respectivas 

respostas foram elaboradas por aquela Secretaria e seguem anexas a este documento para 

conhecimento e demais providências que se fizerem necessárias. 

 

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para outros esclarecimentos. 

 
 

Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 
 

Larice de Oliveira Dalago 
Contadora 

CRC/SP 351939/O-9 T-SC 
 

 

 

 

Adilson Balsanelli 

Secretário Municipal de Finanças 
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